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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Jarinu, 
veiculado exclusivamente na forma 
eletrônica, é uma publicação das 
entidades da Administração Direta 
e Indireta deste Município, sendo 
referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico 
de Jarinu poderão ser consultadas 
através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: 
https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial. 
As consultas e pesquisas são de acesso 
gratuito e independente de qualquer 
cadastro.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO - PROCESSO Nº 021/2024

Na forma do Artigo 31, Inciso II da Lei Federal nº 13.019/2014, 
RATIFICO o ato da contratação por Inexigibilidade de Licitação, 
em favor da Entidade “COMPANHIA CANTO E RISO” – CNPJ 
02.943.530/0001-07, visando promover o desenvolvimento 
humano social educacional, artístico e cultural dos integrantes 
da companhia canto e riso, bem como da comunidade em 
geral, Realizar ensaios e oficinas culturais durante o ano 
com os integrantes da Companhia Canto E Riso. Assegurar 
a permanência dos integrantes da Companhia Canto E 
Riso com reforma de trajes e aquisição de equipamentos. 
Assegurar a entrada de novos integrantes disponibilizando 
ensaios e trajes para as apresentações. Coordenar junto aos 
departamentos municipais apresentações no Município de 
fora dele. Envolvimento da comunidade para participação em 
oficinas culturais de danças e cantos folclorísticos. Incentivar 
as tradições do folclore de imigração na cidade e na região 
especialmente nos segmentos costumes, dança e canto e 
culinária. Preservar a língua italiana no Município e na região. 
Oferecer aos jovens, adultos e anciãos da comunidade local a 
oportunidade e se inserir em atividades culturais. Promover 
acesso a eventos culturais, realizados pela Companhia Canto 
E Riso, abrangendo diferentes faixas etárias e de diferentes 
contextos econômicos e sociais. Manter viva a memória 
cultural e histórica do Município, resgatando essa cultura 
e essa história, contribuindo para formação da identidade 
dos participantes no contexto atual. Renovar e manter o 
repertório e o patrimônio da Companhia Canto E Riso. Avaliar 
as propostas, os projetos e ações realizadas pela Companhia 
Canto E Riso, no valor de R$ 43.281,05 (quarenta e três mil 
duzentos e oitenta e um reais e cinco centavos).

Jarinu, 06 de março de 2024.

RENATA CABRERA DE MORAIS
Secretária Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer

TERMO DE RATIFICAÇÃO - PROCESSO Nº 034/2024

Na forma do Artigo 31, Inciso II da Lei Federal nº 13.019/2014, 
RATIFICO o ato da contratação por Inexigibilidade de Licitação, 
em favor da Entidade “ASSOCIAÇÃO HORTIFRUTIFLORES 
DE JARINU” – CNPJ nº 05.343.849/0001-81, visando 
profissionalizar o produtor rural nivelando-o tecnicamente e 
proporcionando melhor qualidade de produção de alimentos 
através de palestras, cursos e treinamentos e capacitações. 
Proporcionar para os produtores rurais do Município a 
oportunidades de acesso às informações e inovações no 
mercado através de treinamentos, capacitação, dia de campo 
e palestras técnicas. Apoiar o desenvolvimento da agricultura 
familiar no Município. Aumentar a renda dos produtores 
rurais, principalmente da agricultura familiar e, desta forma 
incentivar a permanência do homem no campo. Melhorar as 
condições de produção agrícola e disponibilizar ao mercado 
um alimento de qualidade e seguro. Manutenção do Galpão 
da Associação Hortifrutiflores de Jarinu em suas instalações 
para atendimento ao pequeno produtor rural de nosso 

Município e para os eventos, no valor de R$ 100.281,30 (cem 
mil duzentos e oitenta e um reais e trinta centavos).  

Jarinu, 06 de março de 2024.

MARILIZA SCARELLI SORANZ
Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO N° 054/2024 

A Prefeitura Municipal de Jarinu, tornar público a abertura 
de prazo para cotação em que visa à contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de Arbitragem para 
os eventos esportivos promovidos pela Divisão de Esportes, 
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, conforme condições 
estabelecidas no Termo de Referência.

TIPO: BAIXO VALOR 

PRAZO INICIAL : 07/03/2024

PRAZO FINAL : 11/03/2024

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

FABIO MARIANO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 06, de 06 de março de 2024.

“Exonera a Sra. SORAIA ALVES DA SILVA GARCIA, do cargo de 
Assessor-Chefe de Gabinete no âmbito da Câmara Municipal 
de Jarinu.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARINU, ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, amparado 
pelo artigo 29 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Artigo 1º - Exonerar a Sra. SORAIA ALVES DA SILVA GARCIA, 
portadora do RG Nº 24582864 SSP/SP, CPF Nº 251.533.518-
74, do cargo comissionado de Assessor-Chefe de Gabinete 
na Câmara Municipal de Jarinu.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Registrado e Publicado no Diário Oficial do Município de 
Jarinu

Câmara Municipal de Jarinu, em 06 de março de 2024.

Simone Gerez de Moura
Presidente
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